
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
1 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 02 

 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2023, PROCESSO Nº 271/2023, 

HOMOLOGADO EM 04 DE ABRIL DE 2023, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 345/2023, DATADO DE 05 DE ABRIL DE 2023, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA RAQUEL MARIANA 

SADOVNHIK, TENDO COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA 

MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL GASPARZINHO, MÔNICA E QUINTAL MÁGICO. 
  

1. Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Protocolo 1001/2023 

e Parecer Jurídico exarado em anexo ao pedido, adita-se ao contrato, conforme segue:  

 

Item Quant. Un. Descrição 
Marca/  

Modelo 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

01 UN 01 

Divisória em inox para 

pia com sifão e ralo 

adicionais 

Viather 

Móveis 
250,00 250,00 

EMEI Mônica R$ 250,00 

 

Item Quant. Un. Descrição 
Marca/  

Modelo 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

02 UN 01 

Divisória com porta de 

correr, o material é em 

MDF 18mm/36mm 

100%, todas as medidas 

constam em projeto. A 

porta corre para dentro 

da divisória. Cor: 

colorido – sugestão de 

cores: verde, laranja, 

azul, todas em tons 

pasteis, como indicado 

no projeto 

Viather 

Móveis 
4.676,80 4.676,80 

EMEI Gasparzinho R$ 4.676,80 

 

2. A entrega dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão 

do termo aditivo, livre de frete, descarga e encargos para Município, nos seguintes 
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endereços: 

• EMEI Mônica – Rua Gioele Ghiggi, nº 1490 – Bairro São Cristóvão, e 

• EMEI Gasparzinho - Rua do Nascente, nº 297 - Bairro São José. 

 

3. Importa o presente Termo Aditivo o valor de R$ 4.926,80 (Quatro mil, novecentos 

e vinte e seis reais e oitenta centavos), que será sustentado pela seguinte dotação 

orçamentária: 

 

07.02 – 1.018– Aquisição de Bens para a Educação Infantil 

4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em geral - 6393 

Fonte de Recurso: 1550 – Transferência do Salário Educação 

Desdobramento da Fonte: 1061 – Salário Educação Federal 

 

4. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 03 de maio de 2023. 

  

 

 

 

RAQUEL MARIANA SADOVNHIK VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


